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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O Nº. 184
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/4/2023
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Polícia Federal é um órgão e autoridade policial que atua, em nível federal, a serviço da república. Sua sede é em Brasília, mas está presente em todos os Estados do Brasil, com delegacias, superintendências e postos avançados.

A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
I – apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II – prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

III – exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras;  

IV – exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União”.
A Polícia Federal exerce com exclusividade a função de Polícia Judiciária da União, conforme a Constituição de 1988. A polícia judiciária é uma função dos órgãos de segurança do Estado, que consiste na apuração das infrações penais civis e de sua autoria por meio da investigação policial.

Além disso, a PF ainda atua por meio de suas secretarias especializadas, para:

Reprimir os crimes cibernéticos (Serviço de Repressão a Crimes Cibernéticos, SRCC);

Representar, exclusivamente, a  Interpol no Brasil, reprimindo o crime internacional e busca por foragidos internacionais (Divisão de Cooperação Policial Internacional); 

Prevenir e reprimir os crimes praticados contra os povos indígenas (Serviço de Repressão a Crimes Contra Comunidades Indígenas, SEINC), entre outros.

A Polícia Federal, além de suas funções ao Estado, também realiza uma série de serviços para a Sociedade Civil: Atuação em Processos de adoção internacional; Fiscalização, prevenção e atuação em aeroportos; Emissão de Certidão de Antecedentes Criminais; Registro, autorização e aquisição de armas de fogo; Procedimentos migratórios; Fiscalização de segurança privada; Registro, emissão e obtenção de passaportes; Fiscalização e controle de produtos químicos de uso restrito. 
Destacamos aqui entre todas as funções dessa força de segurança a emissão de passaportes. Hoje, o posto de atendimento mais próximo para quem busca a emissão deste documento é o da cidade de Bauru, distante 100 quilômetros de Botucatu, porém, é relevante a quantidade de pessoas que se deslocam até Bauru em razão do documento.
Considerando que temos a Faculdade de Medicina e o Hospital das Clínicas que são grandes referências e que tem relação com a grande quantidade de botucatuenses que necessitam de passaportes, seria mais um importante motivo para termos aqui um posto de atendimento da Polícia Federal.
Parte integrante do Requerimento nº 184/2023

Diante do exposto, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito, MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, e ao Superintendente da Polícia Federal do Estado de São Paulo, ROGÉRIO GIAMPAOLI, solicitando avaliar a possibilidade de implantar um Posto de Atendimento da Polícia Federal no município de Botucatu, para atender a grande demanda dos serviços prestados por este importante órgão. 

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de abril de 2023.
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